
 

   

PORTARIA MUNICIPAL Nº 190 DE 12 DE FEREVEIRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL COMO AGENTE DA AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS. 

 

                   
JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, no 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

         
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. CREDENCIAR os empregados abaixo relacionados como 

Agentes da Autoridade de Trânsito. 

 

I. ANDRE FILIPINO, matriculado sob o nº 12095 

II. CARLOS ALEXANDRE QUIRINO, matriculado sob o nº 12103 

III. CELSO CARBONE JUNIOR, matriculado sob o nº 12093 

IV. DARIO APARECIDO MARQUEZ, matriculado sob o nº 12096 

V. DIEGO MAGALHAES BATISTA, matriculado sob o nº 12099 

VI. GIOVANNI FELIPE BLACKMAN DOS SANTOS, matriculado sob o nº 12097 

VII. GUSTAVO HENRIQUE GODOY, matriculado sob o nº 12100 

VIII. JOAO LUCAS SANTOS DA SILVA, matriculado sob o nº 12092 
IX. JOAO PAULO MARTINS, matriculado sob o nº 12102 
X. LINS CLAYTON SANTOS DA SILVA, matriculado sob o nº 12104 
XI. LUCAS PORTELA JULIO, matriculado sob o nº 12091 
XII. MIGUEL ANASTACIO SANTOS MUNHOZ, matriculado sob o nº 12094 

XIII. MANOEL DE QUEIROZ CRUZ, matriculado sob o nº 12101 
XIV. RONALDO CESAR RODRIGUES DA SILVA, matriculado sob o nº 12098 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, revogando 

as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 5 de fevereiro de 2025. 

 

 
Prefeitura da Estância Turística de Salto 

Salto/SP, ao 12 de fevereiro de 2025 
 
 

JOSÉ GERALDO GARCIA  
Prefeito  

 
Registrada na Secretaria Municipal de Administração em 12 de fevereiro de 2025, com a devida publicização 

 

 

MICHEL HULMANN  
Secretário Municipal de Administração e Governo Digital 
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